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1- RELATÓRIO

A Mesa Diretora, usando da faculdade que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
protocolaram a esta Casa, o Projeto de Resolução n° 007/2023 de 27 de outubro de 2023, que
“Altera a Resolução n° 391 de 22 de dezembro de 2020 e dá outras providências”.

Integrando o Expediente da Sessão Ordinária do dia 01 de novembro de 2023, e por
determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente, o referido projeto foi encaminhado para a
Procuradoria para emissão de Parecer Prévio (art. 227, § 2°, Regimento Interno), e em
cumprimento ao disposto nos artigos 57 do Regimento Interno, o Projeto foi encaminhado à
Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final para estudo e emissão de
Parecer.

Assim sendo, o Vereador, Renato Barros, Presidente da Comissão Permanente de Legislação,
Justiça e Redação Final, coordenou a reunião na data de 13 de novembro de 2023 e avocou
para si a emissão de Parecer.

II- VOTO DO RELATOR:

Em análise ao Projeto de Resolução 007/2023, apresentado pela Mesa Diretora, opino pela
tramitação da referida proposição, considero o projeto de relevante interesse do município e
opino pela aptidão da propositura dentro do campo de análise da comissão permanente.

Vota-se favorável à apreciação e aprovação ao Projeto de Resolução n° 007/2023.

III- DO VOTO CONTRÁRIO

O Vereador Maicon Gomes de Moraes, membro da Comissão Permanente de Legislação,
Justiça e Redação Final, votou contrário à alteração do Art. 265 em que altera o prazo

ç$~ máximo de 30 (trinta) minutos para que os cidadãos que desejam fazer uso da Tribuna Livre,

para antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

IV - CONCLUSÃO:

O Vereador Weverton Mattusoch Filgueira, membro da Comissão Permanente de Legislação,
~ Justiça e Redação Final, acompanha o voto do Relator, e Vota pela Aprovação ao Projeto de

Resolução n° 007/2023, de 27 de outubro 2023, de iniciativa da Mesa Diretora com a
\~ liberação para tramitação e votação em Plenário.
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É o parecer.

Sala das Reuniões da Comissão Permanente da Câmara Municipal de Boa Esperança — ES,
em 13 de novembro de 2023.
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